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TERMO DE AUTORIZAÇÃO  

 

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, e a vista do Parecer Jurídico nº 

035/2024, a INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024, PROCESSO Nº 022/2024 – CMIN, com fundamento 

no Art. 74, Inciso I da Lei Federal n° 14.133/21, para a contratação da empresa ASCIA COMÉRCIO 

DE VEÍCULOS MITSUBISHI LTDA, inscrita no CNPJ n° 35.355.350/0001-93, com sede na Rua 

Colonizador Enio Pipino, nº 5.055, Setor Industrial Norte, Sinop-MT, CEP nº 78.550-528, pelo 

valor total de R$ 1.999,00 (hum mil novecentos e noventa e nove reais), sendo o valor de R$ 

1.428,00 (hum mil quatrocentos e vinte e oito reais) para as peças de reposição e R$ 571,00 

(quinhentos e setenta e um reais) para os serviços de manutenção para a Contratação de 

empresa especializada (concessionária) em serviços de manutenção de veículos automotivos – 

do tipo revisão programada de 10.000 km a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT. 

 
Ipiranga do Norte-MT, 26 de junho de 2024. 

 

 
 

__________________________________________________ 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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HOMOLOGAÇÃO  

 
 

Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista as 

informações constantes dos autos do Processo Administrativo nº 022/2024, para a 

Contratação de empresa especializada (concessionária) em serviços de manutenção de 

veículos automotivos – do tipo revisão programada de 10.000 km a fim de atender a demanda 

da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, HOMOLOGO a presente Inexigibilidade e AUTORIZO a contratação a ser 

realizada com a empresa ASCIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS MITSUBISHI LTDA, inscrita no CNPJ n° 

35.355.350/0001-93, com sede na Rua Colonizador Enio Pipino, nº 5.055, Setor Industrial 

Norte, Sinop-MT, CEP nº 78.550-528, nos termos descritos na Inexigibilidade nº 005/2024 - 

CMIN, pelo valor total de R$ 1.999,00 (hum mil novecentos e noventa e nove reais), sendo o 

valor de R$ 1.428,00 (hum mil quatrocentos e vinte e oito reais) para as peças de reposição e 

R$ 571,00 (quinhentos e setenta e um reais) para os serviços de manutenção. 

 

Publique-se. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 26 de junho de 2024. 
 
 

 
 

__________________________________________________ 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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